Texto para consulta, sem valor legal

Lei revogada pela Lei n.º387/74
LEI N.º 345/73

CRIA A TAXA DE TV.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica criada a Taxa de TV no Município.

Art. 2º -  Para efeito de lançamento e cobrança da Taxa de que trata o artigo anterior, fica instituído o valor mensal de Cr$ 4,00 (Quatro Cruzeiros) por aparelho, a partir do próximo mês de Abril, ficando o Poder Executivo autorizado a fixar as normas de cobrança.

Art. 3º - O índice mencionado no artigo anterior, será reajustado proporcionalmente ao aumento do salário mínimo local, para vigorar no ano seguinte.

Art. 4º -  A Receita decorrente do artigo 1º, será registrada no presente exercício, no item 1.1.2.2.0/09 – Taxa de Serviços Diversos, do Orçamento vigente, sempre que nos próximos exercícios, constará de item próprio, entre as Taxas de Prestação de Serviços, do Orçamento Municipal.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Abril de 1973.

JAIR PHILIPPI
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